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LEI MUNICIPAL Nº 2.252/2022 
 
 

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 8.000,00 e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Prefeito de Andrelândia autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), destinado a atender as despesas abaixo relacionadas, em conformidade com o seguinte 
detalhamento: 

2   Prefeitura Municipal de Andrelândia 
2.09   Fundo Municipal de Assistência Social 
2.09.01   Fundo Municipal de Assistência Social 
08   ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244  Assistência Comunitária 
08.244.011  Proteção Social Básica 
08.244.011.1.0095 Transferências à FUNDAÇÃO GUAIRÁ 
3.3.50.41  Contribuições     R$ 8.000,00 
 
Art. 2º - Para atender ao que prescreve o artigo anterior será utilizado, como fonte de recursos, o 

cancelamento da seguinte dotação do Orçamento Municipal: 
2   Prefeitura Municipal de Andrelândia 
2.07   Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer, Indústria e Comércio 
2.07.01   Fundo Municipal de Cultura 
13   CULTURA 
13.392  Difusão Cultural 
13.392.008  Andrelândia Cultural 
13.392.008.2.0076 Subvenção a Entidade Cultural 
3.3.50.43  Subvenções Sociais    R$ 8.000,00 
 
Art. 3º - Fica o Prefeito de Andrelândia autorizado a suplementar o Crédito Especial de que trata esta 

Lei, até o limite de 25% de seu montante integral. 
 
Art. 4º - A ação criada no art. 1º desta Lei fica incluída nos Anexos da Lei Municipal nº 2.225, de 12 de 

novembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei Municipal nº 2.215, de 02 de julho 
de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2022. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


